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 PORTARIA N.º 139/2021 
 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD NA AVENIDA PIRAJUÍ NO 
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. PAULINHO BORTOLINI, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1°- Por meio desta Portaria, através do Setor de 

Engenharia do Município de Nova Santa Helena/MT, tornar público a APROVAÇÃO 
DO PROJETO DE Pavimentação Asfáltica em TSD, conforme discriminação 
abaixo: 

 
EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA 

ELABORAÇÃO 

APROVAÇÃO DO PROJETO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM TSD 

GUILHERME BORGES LEAL 
GUEDES 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA: 121.878.638-8 

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: 
ENGENHEIRO CIVIL (a): KADE RICHARD DINIZ PORFÍRIO 
CREA: CREA/MT 044319 
 

Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrária. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, em 18 de março de 2021. 

 
 

Kade R. Diniz Porfírio 
Engenheiro Civil 

CREA-MT 044319 
 

 
PAULINHO BORTOLINI 

- Prefeito Municipal  
 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 18/03/2021 a 18/04/2021. 


